ANEXO I
a que se refere o artigo 2º do
Decreto nº 66.014 de 15  de  setembro  2021

PLANTÃO
	Secretarias de Estado/Autarquias
	Limite Mensal - por Área

	
	A
	B
	C
	Total

	Secretaria da Saúde
	1.878
	5.192
	2.917
	9.987

	Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo
	221
	1.383
	2.886
	4.490

	Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo
	170
	-
	1.084
	1.254

	Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Botucatu da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho”
	212
	274
	249
	735

	Hospital do Servidor Público Estadual “Francisco Morato de Oliveira”
	-
	-
	1.606
	1.606

	Secretaria da Administração Penitenciária
	-
	-
	300
	300

	Total
	2.481
	6.849
	9.042
	18.372



(*) Anexo I Revogado pelo Decreto nº 70.264, de 22 de dezembro de 2025 (art.2º)


ANEXO II
a que se refere o artigo 2º do 
Decreto nº 66.014 de 15  de  setembro  2021

PLANTÃO EM ESTADO DE DISPONIBILIDADE
	Secretarias de Estado/Autarquias
	Limite Mensal

	Secretaria da Saúde
	1.122

	Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo
	1.220

	Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo
	771

	Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Botucatu da Universidade Paulista “Júlio de Mesquita Filho”
	90

	Hospital do Servidor Público Estadual “Francisco Morato de Oliveira”
	400

	Secretaria da Administração Penitenciária
	20

	Total
	3.623




